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I N D I C A Ç Ã O   Nº 53/2011
CONSIDERANDO o alto índice de menores e adolescentes perambulando pela ruas de nossa cidade, utilizando bebidas alcoólicas, drogas, realizando pequenos e grandes delitos, conforme noticiado pela imprensa local, etc..

CONSIDERANDO que isso vem ocorrendo há tempos e há um aumento considerável na prática destes casos.

CONSIDERANDO a aproximação dos festejos carnavalescos que contribuirá no aumento destes casos de consumismo extrapolados.

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais através do setor competente da municipalidade adote medidas para tentar coibir, diminuir estes fatos, como por exemplo a criação de uma Guarda de Menores de Rua no município de Garça, que terá a  finalidade de patrulhar as ruas e avenidas do  Município,  casas  de  jogos, bares, clubes, boates, motéis e outros.

Sugere-se ainda que os eventuais membros da Guarda de Menores de rua serão treinados na área de conhecimentos dos Direitos do Menor, devendo ser orientada e subordinada ao Ministério Público, através de convênio entre a Prefeitura Municipal, Estado, Entidades Federais e Ministério Público.

A curto prazo, após reuniões com as autoridades legais de nosso município, tal fiscalização poderia ser realizado pelo Conselho Tutelar de Garça, Policia Civil e Policia Militar de forma mais intensiva.

S.Sessões, 21 de fevereiro de 2011.
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